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APRESENTAÇÃO

Em DIREITO: JUSTIÇA, POLÍTICAS PÚBLICAS E RELAÇÕES ENTRE ESTADO 
E SOCIEDADE, coletânea de dezoito capítulos que une pesquisadores de diversas 
instituições, se faz presente discussões de temáticas que circundam a grande área do 
Direito a partir de uma ótica inclusiva que impacta na construção de um estado democrático 
de direito genuinamente diverso e de/para todos.

Temos, nesse primeiro volume, três grandes grupos de reflexões que explicitam 
essas interações. Neles estão debates que circundam estudos de direitos humanos; direito 
penal, sistema prisional e violência doméstica; além de sociedade e novas reflexões sobre 
o direito.

Estudos de direitos humanos traz análises relevantes sobre a Comissão 
Interamericano de Direitos Humanos, migração, mobilidade urbana e refugiados.

Em estudos de direito penal, sistema prisional e violência doméstica são verificadas 
contribuições que versam sobre acordo de não persecução penal, direito à saúde e cárcere, 
rebeliões, encarceramento da população negra, superpopulação prisional, porte e posse de 
arma, feminicídio e violência doméstica.

Sociedade e novas reflexões sobre o direito aborda questões como a visão da 
temática de direitos humanos perante estudantes, gênero, feminismo, democracia e 
sociedade patriarcal.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!

Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos 
Thamires Nayara Sousa de Vasconcelos
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RESUMO: O presente trabalho abordou sobre a 
atuação da Comissão Interamericana de Direitos 
Humanos (Comissão), enquanto organismo 
internacional, como exemplo de aplicação 
do Direitos Administrativo Global. O objetivo 
foi demonstrar que atuação Comissão é um 
exemplo de aplicação do Direito Administrativo 
Global. Para alcançar este fim, foram utilizados 
o método dedutivo e a técnica exploratória 
bibliográfica e documental. Foram alcançados os 
seguintes resultados: A Comissão exerce papel 
fundamental na solução amistosa de conflitos; 
e, o Direito Administrativo Global fornece um 
arcabouço de normas e princípios aplicáveis à 
atuação da Comissão. Diante disto, concluiu-
se que, atuação da Comissão, tanto na função 
normativa como na jurisdicional, para resolver 
conflitos sobre Direitos Humanos entre Estados e 
indivíduos, é um exemplo de aplicação do Direito 
Administrativo Global.
PALAVRAS-CHAVE: Direito Administrativo 
Global. Comissão Interamericana de Direitos 
Humanos.  Solução Amistosa.

THE PERFORMANCE OF THE 
INTER-AMERICAN COMMISSION ON 

HUMAN RIGHTS AS AN EXAMPLE 
OF THE APPLICATION OF GLOBAL 

ADMINISTRATIVE LAW
ABSTRACT: This paper addressed the role 
of the Inter-American Commission on Human 
Rights (Commission), as an international body, 
as an example of the application of Global 
Administrative Rights. The objective was to 
demonstrate that the Commission’s performance 
is an example of the application of Global 
Administrative Law. To achieve this, the deductive 
method and the bibliographic and documentary 
exploratory technique were used. The following 
results have been achieved: The Commission 
plays a key role in amicable conflict resolution; 
and, Global Administrative Law provides a 
framework of rules and principles applicable to the 
performance of the Commission. In view of this, it 
was concluded that the work of the Commission, 
both in the normative and in the jurisdictional 
function, to resolve conflicts on Human Rights 
between States and individuals, is an example of 
the application of Global Administrative Law.
KEYWORDS: Global Administrative Law. Inter-
American Commission on Human Rights.  friendly 
settlement.

1 |  INTRODUÇÃO
O interesse pelo estudo da atuação 

da Comissão Interamericana de Direitos 
Humanos como exemplo de aplicação do Direito 
Administrativo Global surgiu do extenso debate 

http://lattes.cnpq.br/8644419833685003
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na doutrina pátria e internacional sobre o impacto das decisões da Comissão ao examinar 
petições e casos de violação da Convenção Americana de Direitos Humanos no âmbito 
interno dos Estados-Partes, em virtude da carência de mecanismos de execução das 
recomendações da Comissão e dos compromissos assumidos pelos Estados Partes.

A Comissão Interamericana de Direitos Humanos é um dos órgãos jurisdicionais do 
Sistema Interamericano de Proteção dos Direitos Humanos e tem como principal função 
a promoção da observância e da defesa dos direitos humanos no continente americano. 

O presente artigo se propõe a analisar a atuação da Comissão Interamericana de 
Direitos Humanos como exemplo de aplicação do Direito Administrativo Global. Para tanto, 
inicialmente, será tratado do Direito Administrativo Global como fundamentação normativa 
para atuação da Comissão com base na mais abalizada doutrina sobre o tema, uma vez 
que este traz princípios e normas de cunho administrativo que impactam nas esferas 
normativa e jurisdicional das organizações internacionais, dos Estados e dos sujeitos 
privados. Em seguida, será traçada uma breve fundamentação jurídica da Comissão, com 
enfoque especial para a Convenção Americana sobre Direitos Humanos e o Regulamento 
da Comissão Interamericana de Direitos Humanos. Por fim, será feita uma análise do 
Caso 11.289 de solução amistosa entre José Pereira e o Brasil ilustra como a atuação da 
Comissão é um exemplo de aplicação do Direito Administrativo Global.

A relevância do presente artigo se justifica na contribuição para o entendimento de 
como a atuação da Comissão no exame de petições e casos sobre violações dos direitos 
humanos protegidos pela Convenção Americana se consolida como exemplo de aplicação 
do Direito Administrativo Global, no que tange ao cumprimento das obrigações assumidas.

No presente artigo foi utilizada a metodologia da pesquisa jurídica, com técnica 
exploratória bibliográfica e documental, com enfoque preponderante de caráter qualitativo, 
com o objetivo de verificar o tratamento normativo e levantar posicionamentos doutrinários 
e jurisprudenciais sobre o tema investigado, para fundamentar as conclusões alcançadas. 
O método de abordagem teórica foi o dedutivo, pois partiu da análise da fundamentação 
jurídica, dos ensinamentos doutrinários e da orientação jurisprudencial sobre o Direito 
Administrativo Global e a atuação da Comissão amistosa para estabelecer se sua atuação 
consiste num exemplo de aplicação do Direito Administrativo global.

2 |  FUNDAMENTO JURÍDICO DA ATUAÇÃO DA COMISSÃO INTERAMERICANA 
DE DIREITOS HUMANOS

A Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Convenção) no caput do art. 41 
estabelece que a Comissão Interamericana de Direitos Humanos (Comissão) tem a função 
principal de promover a observância e a defesa dos direitos humanos” e na alínea “f” arrola 
como uma das suas funções e atribuições examinar às petições e outras comunicações 
que contenham denúncias ou queixas de violação desta Convenção Americana por um 
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Estado Parte. (OEA, 1969).
Já no art. 44 concede “a qualquer pessoa ou grupo de pessoas, ou entidade não-

governamental legalmente reconhecida em um ou mais Estados membros da Organização” 
o poder de apresentar à Comissão petições sobre violação dos Direitos Humanos nela 
protegidos. (OEA, 1969, não paginado).

 A atuação da Comissão está regulamentada nos arts. 46 a 51 da Convenção. (OEA, 
1969). Os arts. 46 e 47 estabelecem os critérios para admissibilidade e inadmissibilidade 
das petições ou casos sobre violação de Direitos Humanos. (OEA, 1969). O art. 48 descreve 
o procedimento para apreciação dos casos admitidos pela Comissão. (OEA, 1969). O art. 
49 e 50 tratam sobre a solução amistosa e contenciosa de conflitos sobre violação de 
Direitos Humanos e o art. 51 atribui à Comissão a competência para decidir se pública ou 
não um relatório contendo sua opinião e conclusões sobre a petição ou caso submetido à 
sua consideração. (OEA, 1969).

Outro instrumento legal que trata sobre o tema é o Regulamento a Comissão 
Interamericana de Direitos Humanos (Regulamento da Comissão) que já no art. 1º a 
define como “um órgão da Organização dos Estados Americanos criado para promover 
a observância e a defesa dos direitos humanos e para servir como órgão consultivo da 
Organização nesta matéria.” (OEA, 2013, não paginado).

Para promover a proteção dos direitos humanos, o Regulamento da Comissão 
no art. 40, 1 a 6, estabelece que a Comissão poderá se colocar à disposição das partes 
envolvidas para se tentar uma solução amistosa em qualquer etapa da petição ou caso 
(Art. 40, 1), estabelece que o início e o fim da tentativa de solução amistosa dependerão do 
consentimento das partes (Art. 40, 2), e que, se necessário, a Comissão poderá “atribuir a 
um ou mais dos seus membros a tarefa de facilitar a negociação entre as partes” (Art. 40, 
3). (OEA, 2013).

Mas, se uma das partes decidir retirar‐se da negociação do acordo, não concordar 
com sua aplicação ou não mostrar‐se disposta a chegar a uma solução amistosa, a 
Comissão poderá dar por concluída sua intervenção no procedimento e dar andamento ao 
trâmite da petição ou caso (Art. 40, 4). (OEA, 2013). Se alcançada a solução amistosa a 
Comissão “aprovará um relatório que incluirá uma breve exposição dos fatos e da solução 
alcançada” se verificar se ela expressa o compromisso de respeitar os direitos e liberdades 
e de garantir seu livre e pleno exercício assumidos pelos Estados na Convenção Americana 
(art. 40, 5). (OEA, 2013). Caso contrário, a Comissão dará prosseguimento à tramitação da 
petição ou caso (art. 40, 6). (OEA, 2013).

Analisado o mérito, a Comissão emitirá o relatório do caso, com as suas conclusões e, 
se for reconhecida a responsabilidade do Estado demandado, serão feitas recomendações 
para a reparação, cessação e não repetição das violações de direitos humanos (Art. 50). 
(OEA, 2013). Se, no prazo legal, as recomendações não forem acolhidas pelo Estado Parte, 
a Comissão poderá submeter o caso à apreciação da Corte Interamericana de Direitos 
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Humanos (Art. 51). (OEA, 2013).
Tanto nos casos de solução amistosa, como nos de análise de mérito, segundo 

o Regulamento da Comissão, esta pode elaborar cronogramas de atividades, solicitar 
informações adicionais sobre as circunstâncias do caso, realizar visitas in loco e audiências 
para ouvir as partes e testemunhas, realizar audiências públicas para ouvir os impactados 
e especialistas e analisar documentos. (OEA, 2013).

Assim, a Comissão exerce duas funções fundamentais para a solução dos conflitos 
sobre Direitos Humanos. Estabelece as normas para resolução de conflitos e fornece as 
bases do acordo de solução amistosa do conflito. Bem como, analisa as denúncias sobre 
Direitos Humanos contra os Estados Partes, promove o acordo entre as partes ou, na 
falta deste, emite o relatório de mérito, estabelecendo medidas de reparação dos direitos 
violados ao Estado Parte.

3 |  O DIREITO ADMINISTRATIVO GLOBAL COMO EMBASAMENTO 
NORMATIVO PARA A ATUAÇÃO DA COMISSÃO INTERAMERICANA DE 
DIREITOS HUMANOS

A Comissão Interamericana de Direitos Humanos (Comissão) é um dos órgãos 
jurisdicionais do Sistema Interamericano de Proteção dos Direitos Humanos (Sistema 
Interamericano) criado a partir da aprovação da Carta da Organização dos Estados 
Americanos (OEA) e da Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem, durante 
a IX Conferência Internacional Americana realizada em Bogotá em 1948. Com a Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos (Convenção Americana), assinada em São José da 
Costa Rica em 1969, o Sistema Interamericano consolidou seus fundamentos de afirmação 
do direito internacional dos direitos humanos na ordem interna dos Estados Partes e de 
prevenção de retrocessos nos direitos humanos reconhecidos em escala regional.

A atuação da Comissão pela aplicação do Direito Administrativo Global é reflexo das 
mudanças de paradigmas que vêm sofrendo o Direito Administrativo. Como exemplo tem-
se a mudança de dois de seus paradigmas fundamentais:

primeiro, a hierarquia (ou comando e controle) como um modelo de 
ordenamento interno e externo para as relações do direito administrativo e 
um método de governança; e, o segundo, a ligação intrínseca entre a ação 
administrativa, o Estado e o direito nacional. Ambos os elementos estão se 
dissolvendo com o surgimento de formas não hierárquicas de governança e 
de ações administrativas que não estão vinculadas ao território e ao direito 
nacional de um determinado Estado. (SCHILL, 2014, p. 17).

Essas mudanças de paradigmas fundamentais estão levando o Direito Administrativo 
a romper as fronteiras nacionais e a assumir uma abrangência jurídica transnacional, 
internacional e supranacional com relação ao impacto nas normas reguladoras e na atuação 
dos atores públicos e privados das relações administrativas. (SCHILL, 2014).
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Nesse sentido, o Direito Administrativo Global por meio do seu universo instrumental 
de normas e princípios de cunho administrativo, que “regulam relações no espaço jurídico 
global, aplicadas por organizações transnacionais em que atuam Estados, organizações 
internacionais e sujeitos privados” (BITENCOURT, 2009, p. 09 e 10) tem contribuído 
grandemente para a solução de conflitos de direitos humanos pela Comissão.

Isto porque, “as normas internacionais foram estabelecidas em nível internacional, 
reservando-se o direito aos Estados de concordarem ou não com elas, bem como suas 
características obrigatórias e efeitos, que dependem de ratificação e aplicação interna” 
(KRISCH e KINGSBURY, 2012, p. 18 e 19). A concordância dos Estado Partes da 
Convenção Americana em respeitar os direitos e liberdades nela reconhecidos faz com que 
muitos conflitos de direitos humanos sejam resolvidos no âmbito da Comissão.

Heilman (2010, p. 113) ao tratar sobre da fisiologia do globalismo jurídico, cita a 
teoria de Cassese de que distingue dois tipos de organismos internacionais: os “compostos 
pelos Estados (ONU, OMC, UE, OEA, OTAN, OCDE e tantos outros), que desfrutam de 
uma independência funcional, inclusive há Estados que podem opor-se a outros dentro 
da organização; e os “organismos que não são formados por Estados, que possuem uma 
existência própria, ainda que os Estados intervenham de forma indireta”. A Comissão como 
órgão do Sistema Interamericano faz parte do primeiro tipo de organismos internacional. 
E, ainda sob a teoria de Cassese, Heilman explica que as funções destes organismos 
internacionais 

podem ser delimitadas não apenas em concretizar passivamente os interesses 
dos Estados, mas desempenham um papel ativo influindo na reformulação das 
políticas dos Estados e no direito interno, por meio de três vias de atuação: a) 
permite aos Estados fazerem consultas ou questionamentos; b) dirige normas  
aos Estados,  através  de diretivas,  regras,  resoluções  etc;  c)  constituem-
se  em um fórum de discussões e debates, sendo a conferência uma delas. 
(Cassese apud Heilman, 2010, p. 113).

Por fim, Heilman (2010, p. 113) esclarece que Cassese apresenta duas funções 
desenvolvidas pelo ordenamento jurídico global: normativa e jurisdicional. A função 
normativa compreende 

o complexo conjunto de princípios, costumes, tratados e pactos, além de 
outras normas expedidas por setores industrializados, mas que se destinam à 
comunidade internacional, tais como as concernentes ao direito comercial e 
aos contratos celebrados pelas firms law  (corporate  law making). (Cassese 
apud Heilman, 2010, p. 115).

Já na função jurisdicional, destaca-se o estabelecimento de “dispositivos e 
instrumentos criados pelo ordenamento jurídico global para dirimir conflitos e controvérsias” 
(CASSESE apud HEILMAN, 2010, p. 115) e o surgimento dos Tribunais Internacionais  que,  
“formam uma espécie de sistema misto onde órgãos jurisdicionais e quase-jurisdicionais 
exercem o poder de solução dos  conflitos  de  sua  competência” (CASSESE apud 
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HEILMAN, 2010, p. 116) e  “produzem,  através  das sentenças  e  das  composições  de  
arbitragem,  um  novo  tipo  normativo (judge-made  law)  com  aplicação  não  somente  em  
nível  internacional, mas também, que produzem efeitos no espaço interno dos Estados” 
(CASSESE apud HEILMAN, 2010, p. 116).

Neste contexto, está inserida a Comissão, que tem competência para examinar às 
petições e outras comunicações que contenham denúncias ou queixas de violação dos 
direitos protegidos pela Convenção Americana, contra os Estados Partes do Sistema 
Interameriano e promover um acordo de solução amistosa ou realizar a análise do mérito 
do caso.

4 |  EXEMPLO DE APLICAÇÃO DO DIREITO ADMINISTRATIVO GLOBAL PELA 
ATUAÇÃO COMISSÃO INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS 

O Caso 11.289 de José Pereira contra o Brasil, conforme Relatório de Solução 
Amistosa nº 95/03, ilustra como a atuação da Comissão é um exemplo de aplicação do 
Direito Administrativo Global. José Pereira em 1987 foi atraído à Fazenda Espírito Santo 
localizada no sul do estado do Pará, por promessas fraudulentas de condições de trabalho 
feitas por um aliciador de serviço da fazenda. (OEA, 2003).

Lá, a realidade era diversa do prometido, Pereira e “outros 60 trabalhadores foram 
retidos contra sua vontade e forçados a trabalhar sem remuneração e em condições 
desumanas e ilegais” (OEA, 2003, não paginado). Em 1989, Pereira, acompanhado de 
outro trabalhador tentou fugir. Durante a fuga “José Pereira foi gravemente ferido, e que 
outro trabalhador rural foi morto” (OEA, 2003, não paginado). 

Pereira, acompanhado de outro trabalhador conhecido por “Paraná”, tentou fugir. 
(OEA, 2003). Durante a fuga, foram surpreendidos por uma emboscada planejada pelos 
ajudantes armados da fazenda e foram alvejados com projéteis de fuzil. Paraná foi morto 
no local. (OEA, 2003). Pereira, embora ferido na cabeça pelas costas, sobreviveu e se 
fingiu de morto. (OEA, 2003). Os ajudantes da fazenda crentes que ambos haviam morrido 
abandonaram os corpos em local ermo. Pereira caminhou até uma fazenda próxima, 
conseguiu socorro e denunciou o fato ocorrido a Polícia Federal. (OEA, 2003).

Transcorridos 5 anos sem que as autoridades brasileiras punissem os responsáveis 
pela violação dos direitos e liberdades individuais dos trabalhadores, em 1994, as 
organizações não governamentais Human Rights Watch/Americas e o Centro pela Justiça 
e o Direito Internacional (CEJIL) denunciaram o Brasil perante a Comissão solicitando que 
fosse declarada a violação dos artigos I (Direito à vida, à liberdade e à segurança de sua 
pessoa), XIV (Direito ao trabalho e a uma justa retribuição) e XXV (Direito de proteção 
contra prisão arbitrária) da Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem, bem 
como os artigos 1º (Obrigação de respeitar os direitos), 6º (Proibição da escravidão e da 
servidão), 8º (Garantias judiciais)  e 25 (Proteção judicial) da Convenção Americana sobre 
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Direitos Humanos (OEA, 2003). 
As peticionárias afirmaram que casos como o de José Pereira são comuns no sul 

do Pará, que nos anos de 1992 e 93 a “Comissão Pastoral da Terra (CPT), organização 
de direitos humanos da Igreja Católica, registrou 37 casos de fazendas onde imperava o 
trabalho em condições de escravidão, que afetavam 31.426 trabalhadores” (OEA, 2003, 
não paginado). 

Diante da decisão de admissibilidade da petição, do reconhecimento da sua 
reponsabilidade pelos fatos alegados e da publicação do relatório com conclusões e 
recomendações pela Comissão, em 2003, o Brasil celebrou seu primeiro acordo de solução 
amistosa, no qual se comprometeu a indenizar a vítima, a adotar medidas para prevenção, 
combate e erradicação do trabalho escravo, executar o Plano Nacional para a Erradicação 
do Trabalho Escravo e a empenhar todos os esforços para aprimorar a legislação penal 
sobre o trabalho escravo (OEA, 2003). 

Em cumprimento ao acordo de solução amistosa, o Brasil criou políticas públicas 
para prevenção, combate e erradicação do trabalho escravo e, no que diz respeito ao 
aprimoramento das normas internas, a redação do artigo 149 do Código Penal Brasileiro 
(CPB), que tipifica o crime de Redução à condição análoga à de escravo, foi alterada de: 
“Art. 149. Reduzir alguém a condição análoga à de escravo: Pena - reclusão, de dois a oito 
anos”, para a redação dada pela Lei nº 10.803/03:

Redução à condição análoga à de escravo

Art. 149. Reduzir alguém a condição análoga à de escravo, quer submetendo-o 
a trabalhos forçados ou a jornada exaustiva, quer sujeitando-o a condições 
degradantes de trabalho, quer restringindo, por qualquer meio, sua locomoção 
em razão de dívida contraída com o empregador ou preposto: 

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa, além da pena correspondente 
à violência. 

§ 1o Nas mesmas penas incorre quem: 

I – cerceia o uso de qualquer meio de transporte por parte do trabalhador, 
com o fim de retê-lo no local de trabalho; 

II – mantém vigilância ostensiva no local de trabalho ou se apodera de 
documentos ou objetos pessoais do trabalhador, com o fim de retê-lo no local 
de trabalho. 

§ 2o A pena é aumentada de metade, se o crime é cometido: 

I – contra criança ou adolescente; 
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II – por motivo de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou origem. (BRASIL, 
[2019], não paginado).

Além de definir o que significa a expressão “condição análoga a de escravo” (Art. 149, 
caput) a nova redação do Art. 49 do CPB traz situações que ensejam a aplicação da mesma 
pena (Art. 149, §1º) o que demonstra que o legislador penal se preocupou em enfatizar 
não somente a privação da liberdade do trabalhador, mas também as situações nas quais 
é impossível garantir a sua dignidade do trabalhador, segundo ensina VASCONCELOS 
e BOLZON (2008). Por fim, referida norma penal, estabelece também circunstâncias de 
aumento de pena (Art. 149, §2º).

Para assegurar a aplicação efetiva do artigo 149 do CPB, o STF pacificou a questão 
da competência para do conhecimento da ação penal do crime ao declarar no julgamento 
RE 398.041/PA que compete a justiça federal, nos seguintes termos: 

Ementa: DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. ART. 149 DO CÓDIGO 
PENAL. REDUÇÃO Á CONDIÇÃO ANÁLOGA À DE ESCRAVO. TRABALHO 
ESCRAVO. DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. DIREITOS FUNDAMENTAIS. 
CRIME CONTRA A COLETIVIDADE DOS TRABALHADORES. ART. 109, VI DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. [...] Quaisquer condutas que possam ser 
tidas como violadoras não somente do sistema de órgãos e instituições 
com atribuições para proteger os direitos e deveres dos trabalhadores, 
mas também dos próprios trabalhadores, atingindo-os em esferas que lhes 
são mais caras, em que a Constituição lhes confere proteção máxima, são 
enquadráveis na categoria dos crimes contra a organização do trabalho, se 
praticadas no contexto das relações de trabalho. Nesses casos, a prática do 
crime prevista no art. 149 do Código Penal (Redução à condição análoga a 
de escravo) se caracteriza como crime contra a organização do trabalho, de 
modo a atrair a competência da Justiça federal (art. 109, VI da Constituição) 
para processá-lo e julgá-lo. Recurso extraordinário conhecido e provido. 
(BRASIL, 2008, não paginado).

Esta alteração da lei pode parecer pequena, mas Gomes (2012, p.05) esclarece 
que ela

significou uma nova interpretação político-cultural do fenômeno, já que o que 
se buscava era, além de demarcar o descumprimento dos direitos trabalhistas 
e civis (como a privação de liberdade), assinalava também um crime contra os 
direitos da pessoa humana. Seu combate ganhava assim aspectos distintos, 
dando mais força aos agentes governamentais. Seu combate ganhava assim 
aspectos distintos, dando mais força aos agentes governamentais. Força que 
seria aprofundada em 2006, quando o Superior Tribunal Federal, julgando 
questão que tramitava desde 2003, estabeleceu que cabia à Justiça Federal o 
julgamento de tais crimes, e não à Justiça Estadual que, por estar mais exposta 
aos interesses locais, podia ser alvo de cooptação ou até de cumplicidade.

A alteração legislativa e a inovação jurisprudencial, examinadas acima, evidenciam 
que a atuação da Comissão é uma ferramenta capaz de exemplificar a aplicação de Direito 
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Administrativo Global. 
Isto porque, a Comissão realizou visita in loco ao Brasil, em novembro de 

1995, oportunidade que foram ouvidos “advogados, defensores de direitos humanos, 
trabalhadores rurais, promotores de justiça, juízes locais, do Tribunal de Justiça Estadual 
e do representante do Ministério Público Federal” (OEA, 2003, não paginado), sobre o 
trabalho em condições análogas à escravidão na região, com enfoque neste caso específico; 
convocou várias audiências e reuniões de trabalho sobre o presente caso; em fevereiro de 
1999, declarou o Estado brasileiro responsável e fez as recomendações pertinentes ao 
Estado. (OEA, 2003). 

Posteriormente, a Comissão se colocou à disposição das partes para tentativa 
de solução amistosa, para a qual, foram realizadas reuniões de trabalho e audiências. 
Em outubro de 2003, foi celebrada uma nova reunião de trabalho, na qual as partes 
apresentaram formalmente à Comissão o acordo de solução amistosa (OEA, 2003). 

A resolução do conflito teve como base normas internacionais reconhecidas pelo 
Estado brasileiro – Convenção Americana e Regulamento da Comissão – e, embora não 
existindo meios contundentes de execução, o acordo foi cumprido pelo Governo brasileiro, 
para evitar uma maior exposição de seu desrespeito aos direitos humanos internacionalmente 
protegidos, o que macularia sua imagem perante a comunidade internacional, podendo 
causar severos danos políticos e econômicos ao Brasil. (OEA, 2003). 

A Comissão, por meio do universo instrumental normativo e principiológico do Direito 
Administrativo Global, atuou tanto numa função normativa – ao estabelecer normas para 
a solução do conflito entre os envolvidos e para a reparação dos direitos violados –, como 
numa função jurisdicional – ao aproximar as partes para negociação, mediar a transação 
entre elas e formalizar um acordo de solução amistosa, atribuindo direitos e deveres para 
as ambas.  

5 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS
A presente pesquisa buscou verificar se a atuação da Comissão Interamericana 

de Direitos Humanos no exame de petições ou casos de violações dos direitos humanos 
protegidos pela Convenção Americana configura um exemplo de aplicação do Direito 
Administrativo Global.  

A análise dos posicionamentos doutrinários sobre o Direito Administrativo Global, 
associada ao estudo da fundamentação jurídica da atuação da Comissão e do Caso 11.289 
de José Pereira contra o Brasil, demonstrou que a atuação da Comissão consiste num 
exemplo de aplicação do Direito Administrativo Global, pois este confere à Comissão, 
enquanto organização internacional, o direito de atuar tanto na esfera normativa, como na 
jurisdicional dos Estados Partes. 

Na esfera normativa, a Comissão recebe denúncias de violação de Direitos Humanos 
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contra os Estados Partes e, após análise da questão, se houver acordo para resolução 
do conflito, emite o Relatório de Solução Amistosa, conferindo direitos e deveres para as 
partes e estabelecendo sanções para quem descumpri-lo. 

Se o Estado Parte violador não cumprir o acordado ou se não houver acordo, a 
Comissão exerce sua função jurisdicional, analisa o caso e emite o Relatório de Mérito, 
estabelecendo uma série de medidas para que o Estado Parte violador repare as violações 
aos Direitos Humanos. Se o Estado Parte violador não tomar as medidas estabelecidas, 
a Comissão encaminha o caso para julgamento pela Corte Interamericana de Direitos 
Humanos. 

Para o bom andamento do cumprimento do acordo ou da adoção das medidas 
impostas, a Comissão pode realizar cronogramas de implementação, audiências públicas, 
reuniões de trabalho com as partes, visitas in loco de acompanhamento e revisão dos 
termos do acordo, análise de relatórios de governos, de órgãos regionais e organizações 
da sociedade civil etc. 

Assim, conclui-se que a atuação da Comissão é um exemplo de aplicação do 
Direito Administrativo Global, sendo que este favorece a negociação de acordos de 
solução amistosa e o cumprimento de seus termos pelas partes, bem como a análise de 
mérito e a adoção da medidas de reparação pelos Estados Partes, uma vez que estes de 
discricionariedade para concordarem ou não com as leis internacionais propostas. 
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